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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 97/2013

de 21 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerada, sob proposta do Governo, a embaixa-
dora Maria da Graça Reynaud Campos Trocado Andre-
sen Guimarães do cargo de Representante Permanente 
de Portugal junto dos Organismos e Organizações In-
ternacionais (NUOI), em Genebra, por passar à dis-
ponibilidade, com efeitos a partir de 8 de setembro 
de 2013.

Assinado em 5 de agosto de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de agosto de 2013.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-
nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 Decreto do Presidente da República n.º 98/2013

de 21 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador 
Pedro Nuno de Abreu e Melo Bártolo para o cargo de 
Representante Permanente de Portugal junto dos Or-
ganismos e Organizações Internacionais (NUOI), em 
Genebra.

Assinado em 5 de agosto de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de agosto de 2013.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-
nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 119/2013

de 21 de agosto

As nomeações dos membros do Governo verificadas em 
2 de julho de 2013, 24 de julho de 2013 e 26 de julho de 
2013, determinam a necessidade de proceder à alteração 
ao Decreto-Lei n.º 86-A/2011, de 12 de julho, alterado 
pelos Decretos-Leis n.ºs 246/2012, de 13 de novembro, 
29/2013, de 21 de fevereiro, e 60/2013, de 9 de maio, que 
aprova a Lei Orgânica do XIX Governo Constitucional, 
de forma a atualizar o elenco de membros do Governo 
constante daquele diploma.

Assim:
Nos termos do n.º 2 do artigo 198.º da Constituição, o 

Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à quarta alteração ao De-
creto-Lei n.º 86-A/2011, de 12 de julho, alterado pelos 
Decretos-Leis n.ºs 246/2012, de 13 de novembro, 29/2013, 
de 21 de fevereiro, e 60/2013, de 9 de maio, que aprova a 
Lei Orgânica do XIX Governo Constitucional.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 86-A/2011, de 12 de julho

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º, 
12.º, 13.º, 14.º, 15.º, 16.º, 17.º, 18.º, 19.º e 20.º do De-
creto-Lei n.º 86-A/2011, de 12 de julho, alterado pelos 
Decretos-Leis n.ºs 246/2012, de 13 de novembro, 29/2013, 
de 21 de fevereiro, e 60/2013, de 9 de maio, passam a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[…]

O Governo é composto pelo Primeiro-Ministro, pelo 
Vice-Primeiro-Ministro, pelos ministros, pelos secretá-
rios de Estado e por uma subsecretária de Estado.

Artigo 2.º
Vice-Primeiro-Ministro e ministros

Integram o Governo os:
a) Vice-Primeiro-Ministro;
b) Ministra de Estado e das Finanças; 
c) [Anterior alínea b)]; 
d) [Anterior alínea c)]; 
e) [Anterior alínea d)]; 
f) [Anterior alínea e)]; 
g) [Anterior alínea f)]; 
h) [Anterior alínea g)]; 
i) Ministro da Economia;
j) Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território 

e Energia;
k) Ministra da Agricultura e do Mar;
l) [Anterior alínea j)];
m) [Anterior alínea k)]; 
n) Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança 

Social.

Artigo 3.º
[…]

1 - […].
2 - O Vice-Primeiro-Ministro é coadjuvado no exercí-

cio das suas funções pelo Secretário de Estado Adjunto 
do Vice-Primeiro-Ministro e pela Subsecretária de Es-
tado Adjunta do Vice-Primeiro-Ministro.

3 - A Ministra de Estado e das Finanças é coadjuvada 
no exercício das suas funções pelo Secretário de Estado 
Adjunto e do Orçamento, pelo Secretário de Estado do 
Tesouro, pelo Secretário de Estado das Finanças, pelo 
Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais e pelo Secre-
tário de Estado da Administração Pública.
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4 - O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangei-
ros é coadjuvado no exercício das suas funções pelo 
Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros e da 
Cooperação, pelo Secretário de Estado dos Assuntos 
Europeus e pelo Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas.

5 - [Anterior n.º 4].
6 - [Anterior n.º 5].
7 - [Anterior n.º 6].
8 - [Anterior n.º 7].
9 - [Anterior n.º 8].
10 - O Ministro da Economia é coadjuvado no exercí-

cio das suas funções pelo Secretário de Estado Adjunto 
e da Economia, pelo Secretário de Estado da Inovação, 
Investimento e Competitividade, pelo Secretário de 
Estado das Infraestruturas, Transportes e Comunicações 
e pelo Secretário de Estado do Turismo.

11 - O Ministro do Ambiente, Ordenamento do Ter-
ritório e Energia é coadjuvado no exercício das suas 
funções pelo Secretário de Estado do Ambiente, pelo 
Secretário de Estado da Energia e pelo Secretário de 
Estado do Ordenamento do Território e da Conservação 
da Natureza.

12 - A Ministra da Agricultura e do Mar é coadjuvada 
no exercício das suas funções pelo Secretário de Estado 
da Agricultura, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e do Desenvolvimento Rural, pelo Secretário de Estado 
do Mar e pelo Secretário de Estado da Alimentação e 
da Investigação Agroalimentar.

13 - [Anterior n.º 11].
14 - [Anterior n.º 12].
15 - O Ministro da Solidariedade, Emprego e Segu-

rança Social é coadjuvado no exercício das suas funções 
pelo Secretário de Estado da Solidariedade e da Segu-
rança Social e pelo Secretário de Estado do Emprego.

Artigo 4.º
[…]

1 - O Conselho de Ministros é composto pelo Pri-
meiro-Ministro, pelo Vice-Primeiro-Ministro, pelas 
ministras e pelos ministros.

2 - […].
3 - […].
4 - […].

Artigo 6.º
[…]

1 - […].
2 - […].
3 - O Primeiro-Ministro exerce ainda os poderes relati-

vos aos serviços, organismos e entidades compreendidos 
na Presidência do Conselho de Ministros que não se 
encontrem atribuídos ao Vice-Primeiro-Ministro, ao 
Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamentares 
e ao Ministro Adjunto e do Desenvolvimento Regional.

4 - […].
5 - […].

Artigo 7.º
[…]

O Primeiro-Ministro, salvo sua indicação em contrá-
rio, é substituído, na sua ausência ou impedimento, pelo 

Vice-Primeiro-Ministro e, na ausência ou impedimento 
deste, pelos Ministros de Estado.

Artigo 8.º
[…]

1 - O Vice-Primeiro-Ministro, as ministras e os mi-
nistros têm a competência própria que a lei lhes confere 
e a competência que lhes seja delegada pelo Conselho 
de Ministros ou pelo Primeiro-Ministro.

2 - O Vice-Primeiro-Ministro, as ministras e os mi-
nistros podem delegar nos secretários e subsecretários 
de Estado que os coadjuvam, com faculdade de subdele-
gação, a competência relativa aos serviços, organismos, 
entidades e atividades deles dependentes.

3 - O Vice-Primeiro-Ministro e o Ministro da Presi-
dência e dos Assuntos Parlamentares exercem ainda as 
competências conferidas pelo Regimento do Conselho 
de Ministros.

4 - Os secretários de Estado e subsecretários de Es-
tado não têm competência própria, exceto no que se 
refere aos respetivos gabinetes, e exercem em cada 
caso a competência que lhes seja delegada pelo Pri-
meiro-Ministro, pelo Vice-Primeiro-Ministro ou pelo 
ministro respetivo.

Artigo 9.º
Ausência e impedimento do Vice-Primeiro-Ministro

e dos ministros

O Vice-Primeiro-Ministro e cada ministro são substi-
tuídos, na sua ausência ou impedimento, pelo secretário 
de Estado que indicar ao Primeiro-Ministro ou, na falta 
de tal indicação, pelo membro do Governo que o Pri-
meiro-Ministro designar.

Artigo 10.º
[…]

1 - […].
2 - […]:
a) O Vice-Primeiro-Ministro;
b) [Anterior alínea a)];
c) [Anterior alínea b)];
d) [Anterior alínea c)];
e) [Anterior alínea d)];
f) [Anterior alínea e)];
g) [Anterior alínea f)];
h) [Anterior alínea g)];
i) [Anterior alínea h)];
j) [Anterior alínea i)];
k) [Anterior alínea j)];
l) [Anterior alínea k)].

3 - A Presidência do Conselho de Ministros com-
preende os serviços, organismos, entidades e estruturas 
identificados no Decreto-Lei n.º 126-A/2011, de 29 de 
dezembro, e ainda todos os serviços, organismos e es-
truturas que não tenham sido expressamente integrados 
em outros ministérios.

4 - Ficam também integrados na Presidência do Con-
selho de Ministros as Comissões de Coordenação e De-
senvolvimento Regional, a Agência para o Investimento 
e Comércio Externo de Portugal, E.P.E., o Instituto 
Financeiro para o Desenvolvimento Regional, I.P., o 
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Instituto de Gestão do Fundo Social Europeu, I.P., e 
o Observatório do Quadro de Referência Estratégico 
Nacional.

5 - […].
6 - Os serviços, organismos, entidades e estruturas 

integrados na Presidência do Conselho de Ministros 
dependem do Primeiro-Ministro, salvo disposição legal 
em contrário e sem prejuízo do disposto nos números se-
guintes, podendo a respetiva competência ser delegada, 
com faculdade de subdelegação, em outros membros 
do Governo. 

7 - […].
8 - […].
9 - […].
10 - [Revogado].
11 - […].
12 - A definição de orientações, acompanhamento, 

avaliação e controlo global da gestão e execução dos 
investimentos financiados por fundos comunitários, 
no âmbito da política de coesão, são competência do 
Ministro Adjunto e do Desenvolvimento Regional, em 
articulação com a Ministra de Estado e das Finanças 
e com os demais ministros relevantes em razão das 
respetivas estruturas de gestão.

13 - [Revogado].
14 - […].

Artigo 11.º
Finanças

1 - […].
2 - O Ministério das Finanças compreende os ser-

viços, organismos e entidades identificados no De-
creto-Lei n.º 117/2011, de 15 de dezembro, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 200/2012, de 27 de agosto.

3 - Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao 
Conselho de Ministros, quando estejam em causa em-
presas participadas, as competências de definição das 
orientações da PARPÚBLICA - Participações Públicas 
(SGPS), S.A., e de acompanhamento da sua execução 
são exercidas pela Ministra de Estado e das Finanças, 
em articulação com o Ministro da Economia e com o 
ministro competente em razão da matéria.

4 - A superintendência e tutela sobre o Instituto de 
Informática, I.P., é articulada pela Ministra de Estado e 
das Finanças com o Ministro da Solidariedade, Emprego 
e Segurança Social, para efeitos das matérias relacio-
nadas com a coleta de contribuições.

5 - Sem prejuízo dos poderes conferidos ao Conselho 
de Ministros e a outros ministros, a Ministra de Estado 
e das Finanças exerce em relação às demais entidades 
do sector empresarial do Estado as competências que 
lhe são cometidas por lei.

6 - […].

Artigo 12.º
Negócios Estrangeiros

1 - […].
2 - O Ministério dos Negócios Estrangeiros com-

preende os serviços, organismos, entidades e estruturas 
identificados no Decreto-Lei n.º 121/2011, de 29 de 
dezembro.

3 - A Comissão Interministerial de Limites e Bacias 
Hidrográficas Luso-Espanholas fica na dependência do 

Ministro do Estado e dos Negócios Estrangeiros, em 
articulação com o Ministro do Ambiente, Ordenamento 
do Território e Energia.

4 - [Revogado].

Artigo 13.º
Defesa Nacional

1 - […].
2 - O Ministério da Defesa Nacional compreende os 

serviços, organismos, entidades e estruturas identifica-
dos no Decreto-Lei n.º 122/2011, de 29 de dezembro.

3 - [Revogado].
4 - A competência relativa à definição das orientações 

estratégicas para o Instituto Hidrográfico, bem como o 
acompanhamento da sua execução, são exercidos pelo 
Ministro da Defesa Nacional, em articulação com a 
Ministra da Agricultura e do Mar e com o Ministro da 
Educação e Ciência.

5 - O acompanhamento da Agência Europeia de 
Segurança Marítima compete ao Ministro da Defesa 
Nacional, em articulação com a Ministra da Agricultura 
e do Mar.

Artigo 14.º
Administração Interna

1 - […].
2 - O Ministério da Administração Interna com-

preende os serviços identificados no Decreto-Lei 
n.º 126-B/2011, de 29 de dezembro.

Artigo 15.º
Justiça

1 - […].
2 - O Ministério da Justiça compreende os serviços, 

organismos e estruturas identificados no Decreto-Lei 
n.º 123/2011, de 29 de dezembro.

Artigo 16.º
Economia

1 - O Ministério da Economia é o departamento go-
vernamental que tem por missão a conceção, execução 
e avaliação das políticas de desenvolvimento dirigidas 
ao crescimento da economia, da competitividade, de 
inovação, de internacionalização das empresas e de 
promoção do comércio externo, de promoção e atração 
de investimento nacional e estrangeiro, bem como as 
políticas de turismo, de defesa dos consumidores, da 
construção e do imobiliário, da regulação dos contratos 
públicos, de infraestruturas, de transportes e de comu-
nicações.

2 - O Ministério da Economia compreende os servi-
ços, organismos, entidades e estruturas identificados no 
Decreto-Lei n.º 126-C/2011, de 29 de dezembro, alte-
rado pelo Decreto-Lei n.º 266/2012, de 28 de dezembro, 
sem prejuízo das transferências para o Ministério do 
Ambiente, Ordenamento do Território e Energia e para 
o Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança So-
cial, referidas, respetivamente, nos artigos 16.º-A e 20.º

3 - […].
4 - [Revogado].
5 - [Revogado]. 
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6 - [Revogado]. 
7 - [Revogado]. 
8 - A superintendência e tutela sobre a Agência Na-

cional para a Qualificação e o Ensino Profissional, I.P., 
é articulada pelo Ministro da Economia com o Ministro 
da Educação e Ciência e o Ministro da Solidariedade, 
Emprego e Segurança Social.

9 - O Ministro da Economia exerce conjuntamente 
com a Ministra da Agricultura e do Mar a superintendên-
cia e tutela sobre o Instituto Portuário e dos Transpor-
tes Marítimos, I.P., bem como sobre as administrações 
portuárias.

10 - [Revogado].
11 - A Agência de Inovação – Inovação Empresarial 

e Transferência de Tecnologia, S.A., fica na dependên-
cia do Ministro da Economia, em articulação com o 
Ministro da Educação e Ciência.

12 - O exercício da superintendência e tutela sobre o 
Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I.P., é 
articulado pelo Ministro da Economia com o Ministro 
da Solidariedade, Emprego e Segurança Social.

13 - […].
14 - […].
15 - [Revogado].
16 - Sem prejuízo das competências cometidas ao 

Conselho de Ministros e aos membros do Governo, 
a promoção, atração e acompanhamento da execução 
de investimentos nacionais e estrangeiros compete ao 
Ministro da Economia.

17 - Sem prejuízo das competências cometidas ao 
Conselho de Ministros e à Ministra de Estado e das 
Finanças, compete ao Ministro do Economia a definição 
das orientações do sector empresarial do Estado nas 
áreas referidas no n.º 1.

18 - São transferidas para o Ministério do Ambiente, 
Ordenamento do Território e Energia as competências 
relativas à definição de orientações do sector empresa-
rial do Estado nos sectores energético e geológico.

Artigo 17.º
Agricultura e do Mar

1 - O Ministério da Agricultura e do Mar é o depar-
tamento governamental que tem por missão a defini-
ção, coordenação e execução de políticas agrícolas, 
agroalimentar, florestal, de desenvolvimento rural, de 
exploração e potenciação dos recursos do mar, bem 
como assegurar o planeamento e a coordenação da apli-
cação de fundos nacionais e comunitários a favor da 
agricultura, das florestas, do desenvolvimento rural e 
da política do mar.

2 - O Ministério da Agricultura e do Mar compreende 
os serviços, organismos, entidades e estruturas identi-
ficados no Decreto-Lei n.º 7/2012, de 17 de janeiro, 
sem prejuízo das transferências para o Ministério do 
Ambiente, Ordenamento do Território e Energia nos 
termos do artigo 16.º-A.

3 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte e 
das competências legalmente cometidas ao Conselho 
de Ministros e à Ministra de Estado e das Finanças, 
compete à Ministra da Agricultura e do Mar a definição 
das orientações do sector empresarial do Estado nas 
áreas da agricultura, do mar e das florestas.

4 - São transferidas para o Ministério do Ambiente, 
Ordenamento do Território e Energia as competências 

relativas à definição de orientações do sector empre-
sarial do Estado nas áreas das águas e resíduos, do or-
denamento do território, reabilitação urbana e política 
de cidades.

5 - A Ministra da Agricultura e do Mar exerce conjun-
tamente com o Ministro da Economia a superintendência 
e tutela sobre o Instituto Portuário e dos Transportes 
Marítimos, I.P., bem como sobre as administrações 
portuárias.

6 - [Revogado].
7 - A definição de orientações estratégicas para o 

Instituto Hidrográfico, na dependência do Ministro da 
Defesa Nacional, bem como o acompanhamento da sua 
execução, são feitos em articulação com a Ministra da 
Agricultura e do Mar e com o Ministro da Educação e 
Ciência.

8 - A definição de orientações estratégicas para a 
Escola Superior Náutica Infante D. Henrique, bem como 
o acompanhamento da sua execução são exercidos pela 
Ministra da Agricultura e do Mar em conjunto com os 
Ministros da Educação e Ciência e da Economia.

9 - A Ministra da Agricultura e do Mar exerce con-
juntamente com o Ministro do Ambiente, Ordenamento 
do Território e Energia a superintendência e tutela, nas 
áreas da agricultura, do mar e das florestas, sobre a 
Inspeção-Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e 
do Ordenamento do Território, que é transferida para 
o Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território 
e Energia.

Artigo 18.º
Saúde

1 - […].
2 - O Ministério da Saúde compreende os serviços, 

organismos e entidades identificados no Decreto-Lei 
n.º 124/2011, de 29 de dezembro.

Artigo 19.º
Educação e Ciência

1 - […].
2 - O Ministério da Educação e Ciência compreende 

os serviços, organismos e estruturas identificados pelo 
Decreto-Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, alterado 
pelos Decretos-Leis n.ºs 266-G/2012, de 31 de dezem-
bro, e 102/2013, de 25 de julho.

3 - A superintendência e tutela sobre a Agência Na-
cional para a Qualificação e o Ensino Profissional, I.P., é 
exercida pelo Ministro da Educação e Ciência conjunta-
mente com o Ministro da Solidariedade, Emprego e Se-
gurança Social e articulada com o Ministro da Economia.

4 - A superintendência sobre a Agência de Inova-
ção - Inovação Empresarial e Transferência de Tecno-
logia, S.A., é articulada pelo Ministro da Economia 
com o Ministro da Educação e Ciência.

5 - A definição de orientações estratégicas para a 
Escola Superior Náutica Infante D. Henrique, bem como 
o acompanhamento da sua execução, são exercidos pelo 
Ministro da Educação e Ciência em conjunto com o 
Ministro da Economia e com a Ministra da Agricultura 
e do Mar.

6 - A definição de orientações estratégicas para o 
Instituto Hidrográfico, na dependência do Ministro da 
Defesa Nacional, bem como o acompanhamento da sua 
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execução, são feitos em articulação com a Ministra da 
Agricultura e do Mar e com o Ministro da Educação e 
Ciência.

7 - O Ministro da Educação e Ciência participa na su-
perintendência e tutela do Instituto de Gestão do Fundo 
Social Europeu, I.P., em conjunto com o Ministro Ad-
junto e do Desenvolvimento Regional e o Ministro da 
Solidariedade, Emprego e Segurança Social.

Artigo 20.º
Solidariedade, Emprego e Segurança Social

1 - O Ministério da Solidariedade, Emprego e Se-
gurança Social é o departamento governamental que 
tem por missão a definição, promoção e execução de 
políticas de solidariedade e segurança social, com-
bate à pobreza e à exclusão social, apoio à família e 
à natalidade, a crianças e jovens em risco, a idosos, 
à inclusão de pessoas com deficiência, de promoção 
do voluntariado e de cooperação ativa e partilha de 
responsabilidades com as instituições do sector social, 
bem como as políticas de desenvolvimento dirigidas 
ao crescimento do emprego sustentável e de formação 
profissional e a aposta na mobilidade e modernização 
nas relações de trabalho.

2 - O Ministério da Solidariedade, Emprego e Se-
gurança Social compreende os serviços, organismos e 
estruturas identificados no Decreto-Lei n.º 126/2011, 
de 29 de dezembro, e os referidos no número seguinte.

3 - Transitam para o Ministério da Solidariedade, 
Emprego e Segurança Social os seguintes serviços e 
organismos:

a) Autoridade para as Condições de Trabalho;
b) Direção-Geral do Emprego e das Relações de 

Trabalho;
c) Instituto do Emprego e da Formação Profissio-

nal, I.P.;
d) Conselho Nacional da Formação Profissional;
e) Conselho Nacional de Higiene e Segurança no 

Trabalho;
f) Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Em-

prego;
g) Centro de Relações Laborais.

4 - O exercício da superintendência e tutela sobre o 
Instituto de Informática, I.P., é articulado pelo Ministro 
da Solidariedade, Emprego e Segurança Social com 
a Ministra de Estado e das Finanças, para efeitos das 
matérias relacionadas com a coleta de contribuições.

5 - O Ministro da Solidariedade, Emprego e Se-
gurança Social exerce a superintendência e tutela do 
Instituto de Gestão do Fundo Social Europeu, I.P., em 
conjunto com o Ministro Adjunto e do Desenvolvimento 
Regional e o Ministro da Educação e Ciência.

6 - A superintendência e tutela sobre a Agência Na-
cional para a Qualificação e o Ensino Profissional, I.P., 
é exercida pelo Ministro da Solidariedade, Emprego e 
Segurança Social conjuntamente com o Ministro da 
Educação e Ciência e articulada com o Ministro da 
Economia.

7 - A superintendência e tutela sobre o Instituto do 
Emprego e da Formação Profissional, I.P., é exercida 
pelo Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança 
Social em articulação com o Ministro da Economia. 

8 - A superintendência sobre a Comissão para a Igual-
dade no Trabalho e no Emprego é articulada com o 
membro do Governo responsável pela área da igualdade 
de género.

9 - [Anterior n.º 8].
10 - O Ministro da Solidariedade, Emprego e Segu-

rança Social exerce a coordenação e a execução do pro-
grama Impulso Jovem, em articulação com o Ministro 
da Presidência e dos Assuntos Parlamentares.»

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 86-A/2011, de 12 de julho

É aditado ao Decreto-Lei n.º 86-A/2011, de 12 de julho, 
alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 246/2012, de 13 de no-
vembro, 29/2013, de 21 de fevereiro, e 60/2013, de 9 de 
maio, o artigo 16.º-A, com a seguinte redação:

«Artigo 16.º-A
Ambiente, Ordenamento do Território e Energia

1 - O Ministério do Ambiente, Ordenamento do Ter-
ritório e Energia é o departamento governamental que 
tem por missão a definição, coordenação e execução 
das políticas de ambiente, ordenamento do território, 
cidades, habitação, clima, conservação da natureza, 
energia, geologia e ecoinovação, numa perspetiva de 
desenvolvimento sustentável e de coesão social e territo-
rial, bem como assegurar o planeamento e a coordenação 
da aplicação de fundos nacionais e comunitários a favor 
do ambiente e qualidade de vida e da valorização dos 
recursos energéticos e territoriais.

2 - Transitam para o Ministério do Ambiente, Orde-
namento do Território e Energia os seguintes serviços, 
organismos e entidades:

a) Direção-Geral de Energia e Geologia;
b) Direção-Geral do Território;
c) Agência Portuguesa do Ambiente, I.P.;
d) Inspeção-Geral da Agricultura, do Mar, do Am-

biente e do Ordenamento do Território;
e) Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I.P.;
f) Laboratório Nacional de Energia e Geologia, I.P.;
g) Unidade Nacional de Gestão do Mecanismo Fi-

nanceiro do Espaço Económico Europeu;
h) Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos;
i) Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Re-

síduos;
j) Conselho Nacional do Ambiente e Desenvolvi-

mento Sustentável;
k) Conselho Nacional da Água.

3 - O Ministro do Ambiente, Ordenamento do Terri-
tório e Energia exerce conjuntamente com o Ministro 
Adjunto e do Desenvolvimento Regional a superin-
tendência e tutela das Comissões de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional, competindo-lhe definir as 
orientações, estratégias e fixação de objetivos nas ma-
térias do ambiente, ordenamento do território e cidades. 

4 - O Ministro do Ambiente, Ordenamento do Ter-
ritório e Energia exerce conjuntamente com a Ministra 
da Agricultura e do Mar a superintendência e tutela do 
Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, 
I.P., competindo-lhe definir as orientações, estratégias 
e fixação de objetivos nas matérias da conservação da 
natureza, áreas protegidas e biodiversidade.
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5 - A superintendência e tutela sobre a Inspeção-Geral 
da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento 
do Território é exercida em conjunto pelo Ministro do 
Ambiente, Ordenamento do Território e Energia e pela 
Ministra da Agricultura e do Mar. 

6 - Sem prejuízo das competências legalmente come-
tidas ao Conselho de Ministros e à Ministra de Estado e 
das Finanças, compete ao Ministro do Ambiente, Ordena-
mento do Território e Energia a definição das orientações 
do sector empresarial do Estado nas áreas das águas e dos 
resíduos, do ordenamento do território, reabilitação urbana 
e política de cidades, e nos sectores energético e geológico.

7 - A Comissão Interministerial de Limites e Bacias 
Hidrográficas Luso-Espanholas depende do Ministro 
de Estado e dos Negócios Estrangeiros, em articulação 
com o Ministro do Ambiente, Ordenamento do Terri-
tório e Energia.»

Artigo 4.º
Transição

1 - As novas leis orgânicas do Ministério da Economia, 
do Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e 
Energia, e do Ministério da Agricultura e do Mar concre-
tizam a transição, para o Ministério do Ambiente, Ordena-
mento do Território e Energia, das atribuições, competências 
e respetivos recursos orçamentais, em matéria de ambiente, 
clima, ordenamento do território, cidades, habitação, con-
servação da natureza, energia, geologia e ecoinovação.

2 - As novas leis orgânicas do Ministério da Economia 
e do Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança 
Social concretizam a transição, para o Ministério da Soli-
dariedade, Emprego e Segurança Social, das atribuições, 
competências e respetivos recursos orçamentais, em ma-
téria de trabalho e emprego.

Artigo 5.º
Disposição orçamental

A Ministra de Estado e das Finanças providencia a efe-
tiva transferência das verbas necessárias ao funcionamento 
dos gabinetes dos membros do Governo criados e reestru-
turados nos termos do presente diploma.

Artigo 6.º
Norma revogatória

São revogados os n.ºs 10 e 13 do artigo 10.º, o n.º 4 do 
artigo 12.º, o n.º 3 do artigo 13.º, os n.ºs 4 a 7, 10 e 15 do 
artigo 16.º, o n.º 6 do artigo 17.º e os artigos 21.º e 22.º do 
Decreto-Lei n.º 86-A/2011, de 12 de julho, alterado pelos 
Decretos-Leis n.ºs 246/2012, de 13 de novembro, 29/2013, 
de 21 de fevereiro, e 60/2013, de 9 de maio.

Artigo 7.º
Republicação

É republicado em anexo ao presente diploma, do qual 
faz parte integrante, o Decreto-Lei n.º 86-A/2011, de 12 de 
julho, com a redação atual.

Artigo 8.º
Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir de 2 de 
julho de 2013, 24 de julho de 2013 e 26 de julho de 

2013, relativamente a cada um dos membros do Governo 
nomeados nestas datas, considerando-se ratificados todos 
os atos que tenham sido entretanto praticados e cuja re-
gularidade dependa da sua conformidade com o presente 
decreto-lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de 
agosto de 2013. — Pedro Passos Coelho — Paulo Saca-
dura Cabral Portas — Maria Luís Casanova Morgado Dias 
de Albuquerque — Rui Manuel Parente Chancerelle de 
Machete — José Pedro Correia de Aguiar-Branco — Mi-
guel Bento Martins Costa Macedo e Silva — Fernando 
Ferreira Santo — Luís Maria de Barros Serra Marques 
Guedes — Luís Miguel Poiares Pessoa Maduro — Antó-
nio de Magalhães Pires de Lima — Jorge Manuel Lopes 
Moreira da Silva — José Diogo Santiago de Albuquer-
que — Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo — Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato — Luís Pedro Russo da 
Mota Soares.

Promulgado em 16 de agosto de 2013.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de agosto de 2013.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 7.º)

Republicação do Decreto-Lei n.º 86-A/2011, de 12 de julho

CAPÍTULO I

Estrutura do Governo

Artigo 1.º
Composição

O Governo é composto pelo Primeiro-Ministro, pelo 
Vice-Primeiro-Ministro, pelos ministros, pelos secretários 
de Estado e por uma subsecretária de Estado.

Artigo 2.º
Vice-Primeiro-Ministro e ministros

Integram o Governo os:

a) Vice-Primeiro-Ministro;
b) Ministra de Estado e das Finanças; 
c) Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros; 
d) Ministro da Defesa Nacional; 
e) Ministro da Administração Interna; 
f) Ministra da Justiça; 
g) Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamentares; 
h) Ministro Adjunto e do Desenvolvimento Regional; 
i) Ministro da Economia;
j) Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território 

e Energia;
k) Ministra da Agricultura e do Mar;
l) Ministro da Saúde; 
m) Ministro da Educação e Ciência; 
n) Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança 

Social.
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Artigo 3.º
Secretários e Subsecretária de Estado

1 - O Primeiro-Ministro é coadjuvado no exercício das 
suas funções pelo Secretário de Estado Adjunto do Pri-
meiro-Ministro e pelo Secretário de Estado da Cultura.  

2 - O Vice-Primeiro-Ministro é coadjuvado no exercício 
das suas funções pelo Secretário de Estado Adjunto do 
Vice-Primeiro-Ministro e pela Subsecretária de Estado 
Adjunta do Vice-Primeiro-Ministro.

3 - A Ministra de Estado e das Finanças é coadjuvada 
no exercício das suas funções pelo Secretário de Estado 
Adjunto e do Orçamento, pelo Secretário de Estado do 
Tesouro, pelo Secretário de Estado das Finanças, pelo 
Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais e pelo Secretário 
de Estado da Administração Pública.

4 - O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros é 
coadjuvado no exercício das suas funções pelo Secretário 
de Estado dos Negócios Estrangeiros e da Cooperação, 
pelo Secretário de Estado dos Assuntos Europeus e pelo 
Secretário de Estado das Comunidades Portuguesas.

5 - O Ministro da Defesa Nacional é coadjuvado no 
exercício das suas funções pela Secretária de Estado Ad-
junta e da Defesa Nacional.

6 - O Ministro da Administração Interna é coadjuvado 
no exercício das suas funções pelo Secretário de Estado 
Adjunto do Ministro da Administração Interna e pelo Se-
cretário de Estado da Administração Interna. 

7 - A Ministra da Justiça é coadjuvada no exercício das 
suas funções pelo Secretário de Estado da Administra-
ção Patrimonial e Equipamentos do Ministério da Justiça.

8 - O Ministro da Presidência e dos Assuntos Parla-
mentares é coadjuvado no exercício das suas funções 
pela Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e 
da Igualdade e pelo Secretário de Estado do Desporto e 
Juventude. 

9 - O Ministro Adjunto e do Desenvolvimento Re-
gional é coadjuvado no exercício das suas funções pelo 
Secretário de Estado Adjunto do Ministro Adjunto e do 
Desenvolvimento Regional, pelo Secretário de Estado 
do Desenvolvimento Regional, pelo Secretário de Estado 
para a Modernização Administrativa e pelo Secretário de 
Estado da Administração Local. 

10 - O Ministro da Economia é coadjuvado no exercí-
cio das suas funções pelo Secretário de Estado Adjunto 
e da Economia, pelo Secretário de Estado da Inovação, 
Investimento e Competitividade, pelo Secretário de Estado 
das Infraestruturas, Transportes e Comunicações e pelo 
Secretário de Estado do Turismo.

11 - O Ministro do Ambiente, Ordenamento do Territó-
rio e Energia é coadjuvado no exercício das suas funções 
pelo Secretário de Estado do Ambiente, pelo Secretário de 
Estado da Energia e pelo Secretário de Estado do Ordena-
mento do Território e da Conservação da Natureza.

12 - A Ministra da Agricultura e do Mar é coadjuvada 
no exercício das suas funções pelo Secretário de Estado 
da Agricultura, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e do Desenvolvimento Rural, pelo Secretário de Estado 
do Mar e pelo Secretário de Estado da Alimentação e da 
Investigação Agroalimentar.

13 - O Ministro da Saúde é coadjuvado no exercício das 
suas funções pelo Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Saúde e pelo Secretário de Estado da Saúde. 

14 - O Ministro da Educação e Ciência é coadjuvado 
no exercício das suas funções pelo Secretário de Estado 

do Ensino Superior, pela Secretária de Estado da Ciência, 
pelo Secretário de Estado do Ensino e da Administração 
Escolar e pelo Secretário de Estado do Ensino Básico e 
Secundário.

15 - O Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança 
Social é coadjuvado no exercício das suas funções pelo 
Secretário de Estado da Solidariedade e da Segurança 
Social e pelo Secretário de Estado do Emprego.

Artigo 4.º
Composição, organização e funcionamento

do Conselho de Ministros

1 - O Conselho de Ministros é composto pelo Pri-
meiro-Ministro, pelo Vice-Primeiro-Ministro, pelas mi-
nistras e pelos ministros.

2 - Salvo determinação em contrário do Primeiro-Minis-
tro, participa ainda nas reuniões do Conselho de Ministros, 
sem direito de voto, o Secretário de Estado Adjunto do 
Primeiro-Ministro.

3 - Podem também participar nas reuniões do Conselho 
de Ministros, sem direito de voto, os secretários de Estado 
que venham, em cada caso, a ser convocados por indicação 
do Primeiro-Ministro. 

4 - A organização e o funcionamento do Conselho de 
Ministros são regulados em regimento, aprovado por re-
solução do Conselho de Ministros. 

Artigo 5.º
Solidariedade e confidencialidade

1 - Todos os membros do Governo estão vinculados 
às deliberações tomadas em Conselho de Ministros, bem 
como ao dever de sigilo sobre as agendas, o conteúdo do 
debate e as posições aí assumidas. 

2 - Salvo para efeitos de audição ou negociação a efe-
tuar nos termos da lei ou do Regimento do Conselho de 
Ministros, é vedada a divulgação das matérias submetidas 
ou a submeter à apreciação do Conselho de Ministros ou 
às reuniões preparatórias de secretários de Estado. 

CAPÍTULO II

Competência dos membros do Governo

Artigo 6.º
Competência do Primeiro-Ministro

1 - O Primeiro-Ministro tem competência própria e 
competência delegada, nos termos da lei. 

2 - A competência atribuída por lei ao Conselho de 
Ministros no âmbito dos assuntos correntes da Administra-
ção Pública considera-se delegada no Primeiro-Ministro, 
com faculdade de subdelegação em qualquer membro do 
Governo. 

3 - O Primeiro-Ministro exerce ainda os poderes relati-
vos aos serviços, organismos e entidades compreendidos 
na Presidência do Conselho de Ministros que não se en-
contrem atribuídos ao Vice-Primeiro-Ministro, ao Ministro 
da Presidência e dos Assuntos Parlamentares e ao Ministro 
Adjunto e do Desenvolvimento Regional.

4 - O Primeiro-Ministro pode delegar em qualquer 
membro do Governo, com faculdade de subdelegação, a 
competência relativa aos serviços, organismos e entidades 
dele dependentes, bem como a que legalmente lhe seja 
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cometida no domínio dos assuntos correntes da Adminis-
tração Pública. 

5 - A estrutura de missão para o acompanhamento da 
execução do memorando de entendimento com a União 
Europeia, o Fundo Monetário Internacional e o Banco 
Central Europeu fica na dependência do Primeiro-Ministro, 
sendo o seu regime aprovado por resolução do Conselho 
de Ministros.

Artigo 7.º
Ausência e impedimento do Primeiro-Ministro

O Primeiro-Ministro, salvo sua indicação em contrá-
rio, é substituído, na sua ausência ou impedimento, pelo 
Vice-Primeiro-Ministro e, na ausência ou impedimento 
deste, pelos Ministros de Estado.

Artigo 8.º
Competência dos restantes membros do Governo

1 - O Vice-Primeiro-Ministro, as ministras e os minis-
tros têm a competência própria que a lei lhes confere e 
a competência que lhes seja delegada pelo Conselho de 
Ministros ou pelo Primeiro-Ministro.

2 - O Vice-Primeiro-Ministro, as ministras e os minis-
tros podem delegar nos secretários e subsecretários de 
Estado que os coadjuvam, com faculdade de subdelegação, 
a competência relativa aos serviços, organismos, entidades 
e atividades deles dependentes.

3 - O Vice-Primeiro-Ministro e o Ministro da Presi-
dência e dos Assuntos Parlamentares exercem ainda as 
competências conferidas pelo Regimento do Conselho 
de Ministros.

4 - Os secretários de Estado e subsecretários de Estado 
não têm competência própria, exceto no que se refere aos 
respetivos gabinetes, e exercem em cada caso a compe-
tência que lhes seja delegada pelo Primeiro-Ministro, pelo 
Vice-Primeiro-Ministro ou pelo ministro respetivo.

Artigo 9.º
Ausência e impedimento do Vice-Primeiro-Ministro

e dos ministros

O Vice-Primeiro-Ministro e cada ministro são substituídos, 
na sua ausência ou impedimento, pelo secretário de Estado 
que indicar ao Primeiro-Ministro ou, na falta de tal indicação, 
pelo membro do Governo que o Primeiro-Ministro designar.

CAPÍTULO III

Orgânica do Governo

Artigo 10.º
Presidência do Conselho de Ministros

1 - A Presidência do Conselho de Ministros é o depar-
tamento central do Governo, tendo por missão prestar 
apoio ao Conselho de Ministros e aos demais membros do 
Governo nela integrados e promover a coordenação dos 
diversos departamentos governamentais que a integram. 

2 - Integram a Presidência do Conselho de Ministros: 
a) O Vice-Primeiro-Ministro;
b) Os ministros de Estado; 
c) O Ministro da Presidência e dos Assuntos Parla-

mentares; 

d) O Ministro Adjunto e do Desenvolvimento Regional; 
e) O Secretário de Estado Adjunto do Primeiro-Ministro; 
f) O Secretário de Estado da Cultura; 
g) A Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares 

e da Igualdade; 
h) O Secretário de Estado do Desporto e Juventude;
i) O Secretário de Estado Adjunto do Ministro Adjunto 

e do Desenvolvimento Regional; 
j) O Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional; 
k) O Secretário de Estado para a Modernização Admi-

nistrativa; 
l) O Secretário de Estado da Administração Local.

3 - A Presidência do Conselho de Ministros compreende 
os serviços, organismos, entidades e estruturas identifica-
dos no Decreto-Lei n.º 126-A/2011, de 29 de dezembro, e 
ainda todos os serviços, organismos e estruturas que não te-
nham sido expressamente integrados em outros ministérios.

4 - Ficam também integrados na Presidência do Con-
selho de Ministros as Comissões de Coordenação e De-
senvolvimento Regional, a Agência para o Investimento e 
Comércio Externo de Portugal, E.P.E., o Instituto Finan-
ceiro para o Desenvolvimento Regional, I.P., o Instituto 
de Gestão do Fundo Social Europeu, I.P., e o Observatório 
do Quadro de Referência Estratégico Nacional.

5 - Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao Con-
selho de Ministros, fica na dependência do Primeiro-Minis-
tro, com faculdade de delegação, a definição de orientações 
à Sociedade para o Financiamento do Desenvolvimento, 
Instituição Financeira de Crédito, S. A. 

6 - Os serviços, organismos, entidades e estruturas inte-
grados na Presidência do Conselho de Ministros dependem 
do Primeiro-Ministro, salvo disposição legal em contrário e 
sem prejuízo do disposto nos números seguintes, podendo 
a respetiva competência ser delegada, com faculdade de 
subdelegação, em outros membros do Governo. 

7 - [Revogado]. 
8 - A Presidência do Conselho de Ministros assegura o 

apoio aos serviços dependentes do Primeiro-Ministro, nos 
termos do disposto no respetivo diploma orgânico. 

9 - Ao Ministro da Presidência e dos Assuntos Parla-
mentares compete assegurar as relações do Governo com a 
Assembleia da República e com os grupos parlamentares. 

10 - [Revogado]. 
11 - Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao Con-

selho de Ministros e ao membro do Governo responsável 
pela área das finanças, ficam na dependência do Ministro 
Adjunto e do Desenvolvimento Regional as entidades do 
setor empresarial do Estado no domínio da comunicação 
social, bem como o Gabinete para os Meios de Comuni-
cação Social. 

12 - A definição de orientações, acompanhamento, ava-
liação e controlo global da gestão e execução dos investi-
mentos financiados por fundos comunitários, no âmbito da 
política de coesão, são competência do Ministro Adjunto e 
do Desenvolvimento Regional, em articulação com a Mi-
nistra de Estado e das Finanças e com os demais ministros 
relevantes em razão das respetivas estruturas de gestão.

13 - [Revogado].
14 - Consideram-se delegadas no Secretário de Es-

tado da Cultura as competências de definição e execução 
de políticas de desenvolvimento cultural, de incentivo 
à criação artística e à difusão e internacionalização da 
cultura e da língua portuguesa, para o efeito ficando sob 
a sua superintendência e tutela os serviços, organismos e 
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estruturas integrados ou dependentes do extinto Ministério 
da Cultura. 

Artigo 11.º
Finanças

1 - O Ministério das Finanças é o departamento gover-
namental que tem por missão definir e conduzir a política 
financeira do Estado e as políticas para a Administração 
Pública. 

2 - O Ministério das Finanças compreende os servi-
ços, organismos e entidades identificados no Decreto-Lei 
n.º 117/2011, de 15 de dezembro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 200/2012, de 27 de agosto.

3 - Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao Con-
selho de Ministros, quando estejam em causa empresas 
participadas, as competências de definição das orientações 
da PARPÚBLICA - Participações Públicas (SGPS), S.A., 
e de acompanhamento da sua execução são exercidas pela 
Ministra de Estado e das Finanças, em articulação com o 
Ministro da Economia e com o ministro competente em 
razão da matéria.

4 - A superintendência e tutela sobre o Instituto de In-
formática, I.P., é articulada pela Ministra de Estado e das 
Finanças com o Ministro da Solidariedade, Emprego e 
Segurança Social, para efeitos das matérias relacionadas 
com a coleta de contribuições.

5 - Sem prejuízo dos poderes conferidos ao Conselho 
de Ministros e a outros ministros, a Ministra de Estado e 
das Finanças exerce em relação às demais entidades do 
sector empresarial do Estado as competências que lhe são 
cometidas por lei.

6 - O Ministério das Finanças coordena a execução do 
memorando de entendimento com a União Europeia, o 
Fundo Monetário Internacional e o Banco Central Europeu. 

Artigo 12.º
Negócios Estrangeiros

1 - O Ministério dos Negócios Estrangeiros é o de-
partamento governamental que tem por missão formular, 
coordenar e executar a política externa de Portugal. 

2 - O Ministério dos Negócios Estrangeiros compreende 
os serviços, organismos, entidades e estruturas identifica-
dos no Decreto-Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro.

3 - A Comissão Interministerial de Limites e Bacias 
Hidrográficas Luso-Espanholas fica na dependência do 
Ministro do Estado e dos Negócios Estrangeiros, em ar-
ticulação com o Ministro do Ambiente, Ordenamento do 
Território e Energia.

4 - [Revogado].

Artigo 13.º
Defesa Nacional

1 - O Ministério da Defesa Nacional é o departamento 
governamental que tem por missão a preparação e a exe-
cução da política de defesa nacional no âmbito das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei de Defesa Nacional, 
bem como assegurar e fiscalizar a administração das Forças 
Armadas e dos demais serviços, organismos e entidades 
nele incorporados. 

2 - O Ministério da Defesa Nacional compreende os 
serviços, organismos, entidades e estruturas identificados 
no Decreto-Lei n.º 122/2011, de 29 de dezembro.

3 - [Revogado]. 

4 - A competência relativa à definição das orientações 
estratégicas para o Instituto Hidrográfico, bem como o 
acompanhamento da sua execução, são exercidos pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, em articulação com a Ministra 
da Agricultura e do Mar e com o Ministro da Educação 
e Ciência.

5 - O acompanhamento da Agência Europeia de Segu-
rança Marítima compete ao Ministro da Defesa Nacional, 
em articulação com a Ministra da Agricultura e do Mar.

Artigo 14.º
Administração Interna

1 - O Ministério da Administração Interna é o depar-
tamento governamental que tem por missão a formula-
ção, coordenação, execução e avaliação das políticas de 
segurança interna, do controlo de fronteiras, de proteção 
e socorro, de segurança rodoviária e de administração 
eleitoral. 

2 - O Ministério da Administração Interna compreende 
os serviços identificados no Decreto-Lei n.º 126-B/2011, 
de 29 de dezembro.

Artigo 15.º
Justiça

1 - O Ministério da Justiça é o departamento governa-
mental que tem por missão a conceção, condução, execução 
e avaliação da política de justiça definida pela Assembleia 
da República e pelo Governo. 

2 - O Ministério da Justiça compreende os serviços, 
organismos e estruturas identificados no Decreto-Lei 
n.º 123/2011, de 29 de dezembro.

Artigo 16.º
Economia 

1 - O Ministério da Economia é o departamento go-
vernamental que tem por missão a conceção, execução e 
avaliação das políticas de desenvolvimento dirigidas ao 
crescimento da economia, da competitividade, de inovação, 
de internacionalização das empresas e de promoção do 
comércio externo, de promoção e atração de investimento 
nacional e estrangeiro, bem como as políticas de turismo, 
de defesa dos consumidores, da construção e do imobiliá-
rio, da regulação dos contratos públicos, de infraestruturas, 
de transportes e de comunicações.

2 - O Ministério da Economia compreende os servi-
ços, organismos, entidades e estruturas identificados no 
Decreto-Lei n.º 126-C/2011, de 29 de dezembro, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 266/2012, de 28 de dezembro, sem 
prejuízo das transferências para o Ministério do Ambiente, 
Ordenamento do Território e Energia e para o Ministério 
da Solidariedade, Emprego e Segurança Social, referidas, 
respetivamente, nos artigos 16.º-A e 20.º

3 - [Revogado]. 
4 - [Revogado].
5 - [Revogado]. 
6 - [Revogado]. 
7 - [Revogado]. 
8 - A superintendência e tutela sobre a Agência Na-

cional para a Qualificação e o Ensino Profissional, I.P., 
é articulada pelo Ministro da Economia com o Ministro 
da Educação e Ciência e o Ministro da Solidariedade, 
Emprego e Segurança Social.
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9 - O Ministro da Economia exerce conjuntamente com 
a Ministra da Agricultura e do Mar a superintendência e 
tutela sobre o Instituto Portuário e dos Transportes Marí-
timos, I.P., bem como sobre as administrações portuárias.

10 - [Revogado].
11 - A Agência de Inovação – Inovação Empresarial e 

Transferência de Tecnologia, S.A., fica na dependência do 
Ministro da Economia, em articulação com o Ministro da 
Educação e Ciência.

12 - O exercício da superintendência e tutela sobre o 
Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I.P., é 
articulado pelo Ministro da Economia com o Ministro da 
Solidariedade, Emprego e Segurança Social.

13 - [Revogado]. 
14 - [Revogado]. 
15 - [Revogado]. 
16 - Sem prejuízo das competências cometidas ao Con-

selho de Ministros e aos membros do Governo, a promo-
ção, atração e acompanhamento da execução de investi-
mentos nacionais e estrangeiros compete ao Ministro da 
Economia.

17 - Sem prejuízo das competências cometidas ao Conse-
lho de Ministros e à Ministra de Estado e das Finanças, com-
pete ao Ministro do Economia a definição das orientações 
do sector empresarial do Estado nas áreas referidas no n.º 1.

18 - São transferidas para o Ministério do Ambiente, 
Ordenamento do Território e Energia as competências 
relativas à definição de orientações do sector empresarial 
do Estado nos sectores energético e geológico.

Artigo 16.º-A
Ambiente, Ordenamento do Território e Energia

1 - O Ministério do Ambiente, Ordenamento do Ter-
ritório e Energia é o departamento governamental que 
tem por missão a definição, coordenação e execução das 
políticas de ambiente, ordenamento do território, cidades, 
habitação, clima, conservação da natureza, energia, geolo-
gia e ecoinovação, numa perspetiva de desenvolvimento 
sustentável e de coesão social e territorial, bem como as-
segurar o planeamento e a coordenação da aplicação de 
fundos nacionais e comunitários a favor do ambiente e 
qualidade de vida e da valorização dos recursos energéticos 
e territoriais.

2 - Transitam para o Ministério do Ambiente, Orde-
namento do Território e Energia os seguintes serviços, 
organismos e entidades:

a) Direção-Geral de Energia e Geologia;
b) Direção-Geral do Território;
c) Agência Portuguesa do Ambiente, I.P.;
d) Inspeção-Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente 

e do Ordenamento do Território;
e) Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I.P.;
f) Laboratório Nacional de Energia e Geologia, I.P.;
g) Unidade Nacional de Gestão do Mecanismo Finan-

ceiro do Espaço Económico Europeu;
h) Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos;
i) Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos;
j) Conselho Nacional do Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável;
k) Conselho Nacional da Água.

3 - O Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território 
e Energia exerce conjuntamente com o Ministro Adjunto e 
do Desenvolvimento Regional a superintendência e tutela 

das Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Re-
gional, competindo-lhe definir as orientações, estratégias 
e fixação de objetivos nas matérias do ambiente, ordena-
mento do território e cidades.

4 - O Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território 
e Energia exerce conjuntamente com a Ministra da Agri-
cultura e do Mar a superintendência e tutela do Instituto 
da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P., compe-
tindo-lhe definir as orientações, estratégias e fixação de 
objetivos nas matérias da conservação da natureza, áreas 
protegidas e biodiversidade.

5 - A superintendência e tutela sobre a Inspeção-Geral 
da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento 
do Território é exercida em conjunto pelo Ministro do 
Ambiente, Ordenamento do Território e Energia e pela 
Ministra da Agricultura e do Mar. 

6 - Sem prejuízo das competências legalmente come-
tidas ao Conselho de Ministros e à Ministra de Estado e 
das Finanças, compete ao Ministro do Ambiente, Ordena-
mento do Território e Energia a definição das orientações 
do sector empresarial do Estado nas áreas das águas e 
dos resíduos, do ordenamento do território, reabilitação 
urbana e política de cidades, e nos sectores energético e 
geológico.

7 - A Comissão Interministerial de Limites e Bacias 
Hidrográficas Luso-Espanholas depende do Ministro de 
Estado e dos Negócios Estrangeiros, em articulação com 
o Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território e 
Energia.

Artigo 17.º
Agricultura e do Mar

1 - O Ministério da Agricultura e do Mar é o departa-
mento governamental que tem por missão a definição, 
coordenação e execução de políticas agrícolas, agroali-
mentar, florestal, de desenvolvimento rural, de exploração 
e potenciação dos recursos do mar, bem como assegurar o 
planeamento e a coordenação da aplicação de fundos na-
cionais e comunitários a favor da agricultura, das florestas, 
do desenvolvimento rural e da política do mar.

2 - O Ministério da Agricultura e do Mar compreende os 
serviços, organismos, entidades e estruturas identificados 
no Decreto-Lei n.º 7/2012, de 17 de janeiro, sem prejuízo 
das transferências para o Ministério do Ambiente, Ordena-
mento do Território e Energia nos termos do artigo 16.º-A.

3 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte e 
das competências legalmente cometidas ao Conselho de 
Ministros e à Ministra de Estado e das Finanças, com-
pete à Ministra da Agricultura e do Mar a definição das 
orientações do sector empresarial do Estado nas áreas da 
agricultura, do mar e das florestas.

4 - São transferidas para o Ministério do Ambiente, 
Ordenamento do Território e Energia as competências 
relativas à definição de orientações do sector empresarial 
do Estado nas áreas das águas e resíduos, do ordenamento 
do território, reabilitação urbana e política de cidades.

5 - A Ministra da Agricultura e do Mar exerce conjunta-
mente com o Ministro da Economia a superintendência e 
tutela sobre o Instituto Portuário e dos Transportes Marí-
timos, I.P., bem como sobre as administrações portuárias.

6 - [Revogado].
7 - A definição de orientações estratégicas para o Insti-

tuto Hidrográfico, na dependência do Ministro da Defesa 
Nacional, bem como o acompanhamento da sua execução, 
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são feitos em articulação com a Ministra da Agricultura e 
do Mar e com o Ministro da Educação e Ciência.

8 - A definição de orientações estratégicas para a Escola 
Superior Náutica Infante D. Henrique, bem como o acom-
panhamento da sua execução são exercidos pela Ministra 
da Agricultura e do Mar em conjunto com os Ministros da 
Educação e Ciência e da Economia.

9 - A Ministra da Agricultura e do Mar exerce conjunta-
mente com o Ministro do Ambiente, Ordenamento do Ter-
ritório e Energia a superintendência e tutela, nas áreas da 
agricultura, do mar e das florestas, sobre a Inspeção-Geral 
da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do 
Território, que é transferida para o Ministério do Ambiente, 
Ordenamento do Território e Energia.

Artigo 18.º
Saúde

1 - O Ministério da Saúde é o departamento governa-
mental que tem por missão definir e conduzir a política 
nacional de saúde, garantindo uma aplicação e utilização 
sustentáveis de recursos e a avaliação dos seus resultados. 

2 - O Ministério da Saúde compreende os serviços, orga-
nismos e entidades identificados no Decreto-Lei n.º 124/2011, 
de 29 de dezembro.

Artigo 19.º
Educação e Ciência

1 - O Ministério da Educação e Ciência é o departamento 
governamental que tem por missão definir, coordenar, exe-
cutar e avaliar as políticas nacionais dirigidas ao sistema 
educativo, ao ensino superior, à ciência e à sociedade da 
informação, articulando-as como as políticas de qualifi-
cação e formação profissional. 

2 - O Ministério da Educação e Ciência compreende 
os serviços, organismos e estruturas identificados pelo 
Decreto-Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, alterado 
pelos Decretos-Leis n.ºs 266-G/2012, de 31 de dezembro, 
e 102/2013, de 25 de julho.

3 - A superintendência e tutela sobre a Agência Nacional 
para a Qualificação e o Ensino Profissional, I.P., é exercida 
pelo Ministro da Educação e Ciência conjuntamente com 
o Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança Social 
e articulada com o Ministro da Economia.

4 - A superintendência sobre a Agência de Inovação - 
Inovação Empresarial e Transferência de Tecnologia, S.A., 
é articulada pelo Ministro da Economia com o Ministro 
da Educação e Ciência.

5 - A definição de orientações estratégicas para a Escola 
Superior Náutica Infante D. Henrique, bem como o acom-
panhamento da sua execução, são exercidos pelo Ministro 
da Educação e Ciência em conjunto com o Ministro da 
Economia e com a Ministra da Agricultura e do Mar.

6 - A definição de orientações estratégicas para o Insti-
tuto Hidrográfico, na dependência do Ministro da Defesa 
Nacional, bem como o acompanhamento da sua execução, 
são feitos em articulação com a Ministra da Agricultura e 
do Mar e com o Ministro da Educação e Ciência.

7 - O Ministro da Educação e Ciência participa na supe-
rintendência e tutela do Instituto de Gestão do Fundo Social 
Europeu, I.P., em conjunto com o Ministro Adjunto e do 
Desenvolvimento Regional e o Ministro da Solidariedade, 
Emprego e Segurança Social.

Artigo 20.º
Solidariedade, Emprego e Segurança Social

1 - O Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança 
Social é o departamento governamental que tem por missão a 
definição, promoção e execução de políticas de solidariedade 
e segurança social, combate à pobreza e à exclusão social, 
apoio à família e à natalidade, a crianças e jovens em risco, a 
idosos, à inclusão de pessoas com deficiência, de promoção 
do voluntariado e de cooperação ativa e partilha de respon-
sabilidades com as instituições do sector social, bem como 
as políticas de desenvolvimento dirigidas ao crescimento do 
emprego sustentável e de formação profissional e a aposta 
na mobilidade e modernização nas relações de trabalho.

2 - O Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança 
Social compreende os serviços, organismos e estruturas 
identificados no Decreto-Lei n.º 126/2011, de 29 de de-
zembro, e os referidos no número seguinte.

3 - Transitam para o Ministério da Solidariedade, Em-
prego e Segurança Social os seguintes serviços e organismos:

a) Autoridade para as Condições de Trabalho;
b) Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho;
c) Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I.P.;
d) Conselho Nacional da Formação Profissional;
e) Conselho Nacional de Higiene e Segurança no Trabalho;
f) Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego;
g) Centro de Relações Laborais.

4 - O exercício da superintendência e tutela sobre o 
Instituto de Informática, I.P., é articulado pelo Ministro 
da Solidariedade, Emprego e Segurança Social com a Mi-
nistra de Estado e das Finanças, para efeitos das matérias 
relacionadas com a coleta de contribuições.

5 - O Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança 
Social exerce a superintendência e tutela do Instituto de 
Gestão do Fundo Social Europeu, I.P., em conjunto com 
o Ministro Adjunto e do Desenvolvimento Regional e o 
Ministro da Educação e Ciência.

6 - A superintendência e tutela sobre a Agência Nacional 
para a Qualificação e o Ensino Profissional, I.P., é exercida 
pelo Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança So-
cial conjuntamente com o Ministro da Educação e Ciência 
e articulada com o Ministro da Economia.

7 - A superintendência e tutela sobre o Instituto do Em-
prego e da Formação Profissional, I.P., é exercida pelo 
Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança Social 
em articulação com o Ministro da Economia. 

8 - A superintendência sobre a Comissão para a Igual-
dade no Trabalho e no Emprego é articulada com o membro 
do Governo responsável pela área da igualdade de género.

9 - O Conselho Consultivo das Famílias e a Comissão 
para a Promoção de Políticas de Família funcionam sob 
articulação conjunta com o membro do Governo respon-
sável pela área da igualdade de género. 

10 - O Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança 
Social exerce a coordenação e a execução do programa 
Impulso Jovem, em articulação com o Ministro da Presi-
dência e dos Assuntos Parlamentares.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 21.º
[Revogado].
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Artigo 22.º
[Revogado].

Artigo 23.º
Disposições orçamentais

1 - Os encargos com os gabinetes dos membros do 
Governo são assegurados com recurso às verbas anterior-
mente afetas às estruturas que prosseguiam as respetivas 
atribuições e competências. 

2 - Compete à Ministra de Estado e das Finanças pro-
videnciar a efetiva reafetação de verbas necessárias ao 
funcionamento da nova estrutura governamental. 

Artigo 24.º
Aprovação obrigatória

Todos os atos do Governo que envolvam aumento da 
despesa ou diminuição de receita são obrigatoriamente 
aprovados pela Ministra de Estado e das Finanças.

Artigo 25.º
Audição das Regiões Autónomas

Na prossecução das suas atribuições e competências, a 
audição dos órgãos de governo próprio das Regiões Autó-
nomas dos Açores e da Madeira pelo Governo é feita nos 
termos do Regimento do Conselho de Ministros. 

Artigo 26.º
[Revogado]

Artigo 27.º
Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos reportados a 21 de 
junho de 2011, considerando-se ratificados ou confirmados 
todos os atos que tenham sido praticados desde aquela 
data e cuja regularidade dependa da conformidade com o 
disposto no presente diploma. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 55/2013
Considerando que, em 1990, Portugal iniciou o pro-

grama de aquisição de 20 aeronaves novas F -16 Block 
15 OCU aos Estados Unidos da América (EUA), sendo 
cedidas, em 1998, na condição de Excess Defense Articles 
(EDA), mais 25 aeronaves usadas F -16 Block 15 OCU, 
das quais, cinco para utilizar como sobressalentes, e que 
Portugal modernizou, no total, 40 aeronaves para o padrão 
Mid Life Update, tendo uma delas sido acidentada com 
perda total.

Considerando que, tal como preconizado no Sistema 
de Forças Nacional, a Força Aérea atingiu a capaci-
dade operacional prevista de 30 aeronaves atribuídas 
para operação, estão criadas as condições para que se 
proceda à alienação pelo Estado Português, no exercí-
cio dos seus poderes de autoridade, de nove aeronaves 
remanescentes.

Considerando que o Ministério da Defesa Nacional, 
com a colaboração do Departamento de Defesa dos EUA, 
recebeu da República da Roménia um pedido formal para 
a aquisição de 12 aviões F -16MLU.

Considerando que, para facilitar o processo de alienação, 
foi desenvolvida uma estratégia de incremento de nove para 
12 aviões, sem afetar a capacidade operacional da Força 

Aérea, que passa pela incorporação de mais três aeronaves 
F -16 cedidas pelos EUA na condição de EDA, que serão 
posteriormente modernizadas, usando a capacidade da 
indústria aeronáutica nacional.

Considerando que o Conselho de Chefes de Estado-
-Maior emitiu parecer favorável à alienação de 12 aero-
naves, conforme previsto no artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 48/89, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 223/92, de 20 de outubro.

Considerando que a condição atual dos aviões não inclui 
motor, nem parte dos equipamentos essenciais para o voo, 
e que a configuração operacional consiste na OFP M4.3.

Considerando que para colocar as aeronaves em estado 
de voo e complementar a aquisição com um pacote de 
capacidades que permita uma operação segura e eficaz, foi 
condição apresentada pela República da Roménia a inclu-
são neste projeto de um conjunto de bens e serviços, que 
consiste na modernização e atualização dos aviões para a 
configuração operacional OFP M5.2, preparação e revisão 
geral de 14 motores, a formação e treino de 75 mecânicos 
e nove pilotos e a permanência na República da Roménia 
de uma equipa de apoio técnico, pelo período de dois 
anos, com um custo a suportar por aquele país no âmbito 
deste contrato.

Considerando que o anterior conjunto de bens e serviços 
será planeado e executado pela Força Aérea e tem os custos
identificados em 108 200 000,00 EUR, a que acresce, 
quando aplicável, o IVA à taxa legal em vigor, a adicionar 
ao custo base das aeronaves correspondente à sua condição 
atual, perfazendo um valor total já submetido à República 
da Roménia de 186 200 000,00 EUR, com um plano de 
pagamentos previsto para cinco anos.

Considerando que, apesar de nos termos do artigo 1.º 
do Decreto -Lei n.º 48/89, de 22 de fevereiro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 223/92, de 20 de outubro, o Ministro da 
Defesa Nacional se encontrar autorizado a proceder à alie-
nação de todo o material de guerra que tenha sido conside-
rado disponível, o presente processo de alienação envolve 
a assunção de despesa que, nos termos do artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, é da competência 
do Conselho de Ministros.

Considerando que é necessário estabelecer atempada-
mente todas as condições necessárias para que o Ministro 
da Defesa Nacional assuma compromissos com a con-
traparte romena, para efeitos da fixação das concretas 
estatuições contratuais inerentes à alienação.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-

-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar, no âmbito do projeto para alienação 
pelo Estado Português de 12 aeronaves F -16 à República 
da Roménia, a realização da despesa destinada a suportar 
os encargos decorrentes do contrato a celebrar, nomeada-
mente com a preparação e a atualização da configuração 
das aeronaves F -16 MLU, a revisão geral dos motores, 
a formação, treino e apoio logístico inicial e a susten-
tação de uma equipa de apoio técnico na República da 
Roménia, bem como para a atualização dos três aviões 
F -16 obtidos na condição Excess Defense Articles (EDA) 
dos Estados Unidos da América, até ao montante de 
108 200 000,00 EUR (cento e oito milhões e duzentos 
mil euros), ao qual, quando aplicável, acresce o IVA à 
taxa legal em vigor.




